
Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Saúde

Presidência da Comissão Especial de Licitação

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. º 149/2025
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90032/2025 SRP – SAÚDE

 

O Município de Goiânia, pessoa jurídica de direito público, com a interveniência da Secretaria Municipal de Saúde /
Fundo Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ nº 37.623.352/0001-03, com sede na Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco D,
Parque Lozandes, na cidade de Goiânia-GO, neste ato representada pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. Luiz Gaspar
Machado Pellizzer, nomeado pelo Decreto Municipal nº 003, de 01º de janeiro de 2025. Considerando o julgamento da
licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90032/2025, processo
administra8vo n.º 25.29.000009600-2, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de
acordo com a classificação por ela alcançada e na quan8dade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de
licitação , sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 967, de
14 de março de 2022, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material gráfico, por Sistema de
Registro de Preços, para abastecimento das Unidades de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde, por um período de
12 (doze) meses, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quan8dades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e
as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

2.1.1. Fornecedor: CASTROS EVENTOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ nº 23.376.753/0001-00, com sede na Avenida
Hilário Sebas8ão De figueiredo nº. 663, Bairro Santo Hilário, Goiânia - Goiás, CEP. 74.780-250, representada pelo
Sr. Sebastião Lopes, inscrito no CPF nº 491.210.731-04, portador da Cédula de Identidade nº 2030166 SSP/GO.

· CASTROS EVENTOS LTDA – CNPJ: 23.376.753/0001-00

Item Quant Descritivo Marca
Valor

Unitário
(R$)

Valor Total
(R$)

 

Bloco com 100 folhas (100x1), impresso somente frente, em

papel sulfite, A4, medindo 29,7x21 cm, com gramatura de 75 g,

com uma cor. Poderão ser solicitados os seguintes modelos:

· Cód. 690449 - BLOCO DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E

RESPONSABILIDADE

· Cód. 74810 - BLOCO FICHA CLÍNICA DE ANIMAIS AGESSORES

· Cód. 533440 - BLOCO FICHA ENCAMINHAMENTO URGÊNCIA

· Cód. 241520 - BLOCO MAPA DIÁRIO ATENDIMENTO MÉDICO

· Cód. 396761 - BLOCO NOTIFICAÇÃO/AGAVO INVESTIGAÇÃO

HANSENÍASE
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1
15.000

BL

· Cód. 282901 - BLOCO NOTIFICAÇÃO/AGAVO INVESTIGAÇÃO

TUBERCULOSE

· Cód. 546100 - BLOCO REGISTRO APLICAÇÃO DE UBV -

BLOQUEIO DE CASO

· Cód. 690457 - BLOCO TERMO AUTORIZACAO DE EUTANASIA

· Cód. 526100 - FICHA DE CONTROLE DE CONTATOS DE

TUBERCULOSE

· Cód. 697796 - FICHA DE INVESTIGAÇÃO GESTANTE COM HIV

· Cód. 623768 - FICHA DE NOTIFICAÇÃO DE INFECÇÕES

SEXUALMENTE TRANSMISSÍVEIS

· Cód. 623830 - FICHA DE NOTIFICAÇÃO TRATAMENTO DE

INFECÇÃO LATENTE DA TUBERCULOSE – ILTB

· Cód. 481645 - FICHA DE NOTIFICAÇÃO/CONCLUSÃO

· Cód. 424749 - FICHA DE TRANSFERÊNCIA TUBERCULOSE

· Cód. 435112 - FICHA RELATÓRIO MENSAL DE TUBERCULOSE

· Cód. 623822 - FICHA SOLICITAÇÃO DE EXAMES PARA

TUBERCULOSE

· Cód. 620190 - FICHA PESQUISA FLEBOTOMÍNEO BOLETIM

DIÁRIO DE CAMPO

· Cód. 546135 - BLOCO RESUMO DE BOLETIM DE CAMPO E

LABORATÓRIO

· Cód. 420220 - BLOCO BOLETIM PRODUTIVIDADE DENGUE

S.M.S.

· Cód. 619027 - BLOCO FICHA INDIVIDUAL

RECOLHIMENTO/RECEBIMENTO ANIMAIS

· Cód. 620262 - BLOCO FICHA RESUMO DIÁRIO DE OVITRAMPAS

*PEDIDO MÍNIMO: 3.750 BLOCOS

PROPRIA 4,99 74.850,00  

2
24.000

BL

Bloco com 100 folhas (100x1), impresso frente e verso, em papel

sulfite, A4, medindo 29,7x21 cm, com gramatura de 75 g, com

uma cor. Poderão ser solicitados os seguintes modelos:

· Cód. 562904 - BLOCO CADASTRO INDIVIDUAL E-SUS

· Cód. 623873 - FICHA DE INVESTIGAÇÃO DE OBITO COM CAUSA

MAL DEFINIDA

· Cód. 351342 - BLOCO RESUMO DIÁRIO-SERVIÇO ANTIVETORIAL

– FAD FEBRE AMARELA E DENGUE -TRATAMENTO

· Cód. criar código - BLOCO BOLETIM DIÁRIO LIRAA

· Cód. 351326 - BOLETIM DE PRODUTIVIDADE DENGUE

· Cód. 626660 - FICHA DE INVESTIGAÇÃO DE AIDS

· Cód. 697788 - FICHA DE INVESTIGAÇÃO DE INTOXICAÇÃO

EXÓGENA

PROPRIA 5,82 139.680,00  
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· Cód. 626678 - FICHA DE INVESTIGAÇÃO DE SÍFILIS ADQUIRIDA

· Cód. 481637 - FICHA DE INVESTIGAÇÃO DE SÍFILIS EM

GESTANTE

· Cód. 424099 - BLOCO NOTIFICAÇÃO AGRAVO INVESTIGAÇÃO

ATENDIMENTO ANTI-RABICO HUMANO

· Cód. 259217 - BLOCO NOTIFICAÇÃO AGRAVO INVESTIGAÇÃO

ANIMAIS PEÇONHENTOS

· Cód. 279064 - BLOCO NOTIFICAÇÃO/AGAVO INVESTIGAÇÃO

DENGUE

*PEDIDO MÍNIMO: 6.000 BLOCOS

3
95.000

BL

bloco com 100 folhas (100x1), impresso somente frente, em

papel sulfite, medindo 21x15 cm, com gramatura de 75 g, com

uma cor. Poderão ser solicitados os seguintes modelos:

· Cód. 320498 - BLOCO ATESTADO COMPARECIMENTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

· Cód. 61832 - BLOCO ATESTADO MÉDICO SUS

· Cód. 371785 - BLOCO RECEITUÁRIO CONTROLE ESPECIAL

MEDICAMENTO CONTROLADO

· Cód. 62871 - BLOCO RECEITUÁRIO MÉDICO

· Cód. 513199 - BLOCO REQUISIÇÃO EXAME DE URGÊNCIA

*PEDIDO MÍNIMO: 23.750 BLOCOS

PROPRIA 2,89 274.550,00  

10
3.600

BL

BLOCO GUIA ENCAMINHAMENTO CADAVER SVO/IML - bloco

com 100 folhas (50x2), impresso frente e verso, em papel sulfite,

formato A4 medindo 29,7x21 cm, com gramatura de 63 g, com

uma cor de impressão de letras e duas cores de página,

compondo duas vias (1° via branca, 2° via amarela, compondo 50

jogos em cada bloco totalizando 100 folhas).

*PEDIDO MÍNIMO: 900 BL

PROPRIA 6,99 25.164,00  

11

 

300.000

UND

 

CARTÃO VACINAÇÃO ADULTO – confeccionado em papel AP

240g/m², 21 x 11 cm, com uma dobra, embalados em pacotes

com 1000 unidades cada.

*PEDIDO MÍNIMO: 75.000 UND

PROPRIA 0,05 15.000,00  

13
15.000

BL

BLOCO COMPROVANTE DE VACINAÇÃO ANTI-RÁBICO – bloco

com 25 folhas, medindo 10 cm x 15 cm, papel sulfite, gramatura

75 g, picotado, com uma cor. Obs.: bloco des8nado à Diretoria

de Vigilância em Zoonose.

*PEDIDO MÍNIMO: 3.750 BL

PROPRIA 0,45 6.750,00  

15
450

UND

FAIXA EM LONA – faixa em lona vinílica leitosa, medindo 150 cm

x 80 cm (C X L), acabamento com estrutura de madeira e corda

nas extremidades, cor policromia.

*PEDIDO MÍNIMO: 115 UND

PROPRIA 21,99 9.895,50  

FICHA DE NOTIFICAÇÃO E CONTROLE - bloco 50x2 vias, cores

2x2, medindo 21 x 15 cm, papel gramatura 63 g, com papel
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16 5.700

BL

autocopia8vo e numeração sequencial na cor vermelha (os

números serão repassados antes da impressão).

*PEDIDO MÍNIMO: 1.425 BL

PROPRIA 6,98 39.786,00

17
4.000

BL

FICHA VISITA TIMBRADO – PCFAD – bloco com 100 folhas,

medindo 10 cm x 15 cm, impresso frente, papel sulfite,

gramatura 75 g, com uma cor.

*PEDIDO MÍNIMO: 1.000 BL

PROPRIA 1,49 5.960,00  

18
200.000

UND

FOLDER RAIVA – medindo 21,5 cm x 15,5 cm (altura x largura),

somente frente, em papel couchê, cor policromia, gramatura

150 g.

*PEDIDO MÍNIMO: 50.000 UND

PROPRIA 0,05 10.000,00  

21
150

BL

BLOCO DE ANALISE DE PROJETO ARQUITETONICO bloco com

100 folhas carbonadas, medindo 29,7cmx21cm, papel sulfite 75

g,com uma cor.

*PEDIDO MÍNIMO: 40 BL

PROPRIA 7,98 1.197,00  

23
100

BL

DECLARAÇÃO DE FOLGA – bloco com 100 folhas, impresso

somente frente, medindo 16 cm x 20,5 cm, papel sulfite,

gramatura 75 g, com uma cor.

*PEDIDO MÍNIMO: 25 UND

PROPRIA 6,99 699,00  

26
20.000

BL

Bloco 50x3 com formato 29,7 x 21 cm (A4), em papel sulfite

gramatura 63 g, em preto e branco, com 3 vias em laudas

brancas (1ª), azuis (2ª) e amarelas (3ª) intercaladas com papel

carbono monoface de alta qualidade de cor preta, numeradas

sequencialmente em vermelho. Os blocos devem ser entregues

embalados em pacotes de 10 unidades cada, iden8ficados com

o número de ordem do pacote, o 8po de impresso, quan8dade

de blocos e o intervalo da numeração sequencial dos blocos.

OBS: a numeração sequencial será fornecida após in8mação

para entrega. Poderão ser solicitados os seguintes modelos:

· Cód. 190594 - BLOCO TERMO INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

· Cód. 312100 - BLOCO CERTIDÃO VISITA FISCAL VIGILÂNCIA

SANITÁRIA

*PEDIDO MÍNIMO: 5.000 BL

PROPRIA 11,50 230.000,00  

30
100

BL

FICHA DE DENÚNCIA DE PRODUTO - bloco 25x2. com formato

29,7x21 em (A4), com numeração sequencial em vermelho, em

2 Vias, em papel alto copia8vo, em laudas, a primeira via em

branco e a segunda em amarelo. OBS: a numeração sequencial

será fornecida após intimação para entrega.

*PEDIDO MÍNIMO: 25 BL

PROPRIA 11,60 1.160,00  

31
2.100

BL

Bloco 25x2, com formato 29,7x21 em (A4), em 2 Vias, em laudas

a primeira via em branco e a segunda em amarelo, em papel

alto copia8vo, entregues em pacotes com 10 unidades cada.

identificado com o tipo de impresso, quantidade de blocos.

Poderão ser solicitados os seguintes modelos:

· Cód. 476684 - BLOCO TERMO DE COLETA DE AMOSTRA DE
PROPRIA 5,49 11.529,00  
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ÀGUA

· Cód. Criar código - RELATÓRIO DE VISTORIA SANITÁRIA

(COMCIES)

*PEDIDO MÍNIMO: 525 BLVALOR TOTAL: R$ 846.220,50 (oitocentos e quarenta e seis mil, duzentos e vinte reais e cinquenta centavos)

2.2. Não houve adesão ao cadastro de reserva.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Saúde.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as en8dades da Administração Pública que não par8ciparam do
procedimento de IRP, poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não par8cipantes, observados os
seguintes requisitos:

4.1.1. Apresentação de jus8fica8va da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento
ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compabveis com os valores pra8cados pelo mercado na
forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou en8dade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor, devidamente comprovada por meio de carta de aceite enviada pelo órgão solicitante.

4.2.1. O órgão ou en8dade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de
seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da en8dade gerenciadora, o órgão ou en8dade não par8cipante deverá efe8var a
aquisição ou a contratação solicitada em até (90) noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4 . 4 . O prazo de que trata o subitem anterior, rela8vo à efe8vação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da en8dade não par8cipante aceita pelo órgão ou pela en8dade
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a en8dade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de
não par8cipante, para aqueles itens para os quais não tenha quan8ta8vo registrado, observados os requisitos do item
4.1.

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou en8dade, a cinquenta por cento dos
quan8ta8vos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para
os participantes.

4.7. O quan8ta8vo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quan8ta8vo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os par8cipantes, independentemente do número de
órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a par8r do primeiro dia ú8l subsequente à
data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que
comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento subs8tuto deverá haver a indicação da disponibilidade dos
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créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela en8dade interessada
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro
de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para
formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário.

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na
ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por obje8vo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o
preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2 somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos
no edital ou no aviso de contratação direta; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no
item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no
caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante
ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente jus8ficada, e que a jus8fica8va
seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no portal da
transparência municipal.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou
no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior,
a Administração, observados o valor es8mado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de

Ata de Registro de Preços n° 149/2025 - CASTRO EVENTOS (8657271)         SEI 25.29.000009600-2 / pg. 6



contratação direta, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que
acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde
que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
pra8cados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes
situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da
alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou ex8nção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a
contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço pra8cado no mercado por mo8vo superveniente, o
órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores pra8cados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não ob8ver êxito nas negociações, o órgão ou en8dade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às en8dades que 8verem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor, antes do pedido de ordem de fornecimento, requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado
elevação, que indique impossibilidade no cumprimento das obrigações con8das na ata de registro de preços e desde
que atendidos os requisitos contidos no Art. 16 do Decreto Municipal 967/2022, em especial, os seguintes:

7.2.1. a possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ou prestador signatário
da ata de registro de preços;
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7.2.2. a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada alteração
desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços e da
administração pública;

7.2.3. seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de apresentação de planilha de
custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que os preços registrados se tornaram inviáveis nas
condições inicialmente pactuadas.

7.3. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória
ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente
pactuadas.

7.4. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido será indeferido pelo órgão ou en8dade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.5. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará
os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços
registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.6. Se não ob8ver êxito nas negociações, o órgão ou en8dade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de
registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais
vantajosa.

7.7. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme
previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou en8dade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.8. O órgão ou en8dade gerenciadora comunicará aos órgãos e às en8dades que 8verem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efe8va alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quan8dades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou en8dade gerenciadora entre os órgãos ou as en8dades par8cipantes e não par8cipantes do
registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou en8dade par8cipante para órgão ou en8dade par8cipante e de órgão par8cipante para órgão
não participante, conforme art. 29 §1º do Decreto 967/2022;

8.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou en8dade par8cipante para órgão ou en8dade não par8cipante, serão
observados os limites previstos nos § 2º e 3º do Art. 26, do Decreto Municipal nº 967/2023.

8.4. Compe8rá ao órgão ou à en8dade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quan8ta8vo inicialmente informado pelo órgão ou pela en8dade par8cipante, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. For liberado;

9.1.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles do mercado; e

9.1.4. Não aceitar o preço revisado pela administração municipal.

9.1.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
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9.2. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a en8dade gerenciadora poderá convocar os
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.3. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.3.1. pelo decurso do prazo de vigência;

9.3.2. pelo cancelamento de todos os preços registrados;

9.3.3. por fato superveniente, decorrente dos casos de:

9.3.3.1. força maior;

9.3.3.2. caso fortuito;

9.3.3.3. fato do príncipe;

9.3.3.4. em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que
inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e/ou

9.3.4. por razões de interesse público, devidamente justificado.

9.4. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

10.DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital de
licitação.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado
nesta ata de registro de preço), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

10.3. O órgão ou en8dade par8cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no
item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11.CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no
Termo de Referência, ANEXO I do Edital nº 90032/2025.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e
achada em ordem, vai assinada pelas partes.

 

 
Goiânia, data da assinatura eletrônica.

 
 

Luiz Gaspar Machado Pellizzer
Secretário Municipal de Saúde

 
 

Sebastião Lopes
Fornecedor
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Documento assinado eletronicamente por SEBASTIÃO LOPES, Usuário
Externo, em 27/11/2025, às 17:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Gaspar Machado Pellizzer,
Secretário Municipal de Saúde, em 03/12/2025, às 17:45, conforme art.
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8657271 e o código CRC 6BF0A58C.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco D, 2º andar
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO
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